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                                      Lei nº 4795 de 19  de março  de 2019.

MÁRIO ROBERTO UTZIG FILHO, Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal a seguinte Lei: 

[bookmark: _GoBack]AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A OUTORGAR CONCESSÃO DE IMÓVEL, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1° -  Autoriza o Poder Executivo outorgar Escritura Pública de Concessão de Imóvel em favor da Empresa AGRO-BIOTECH, inscrita no CNPJ n° 18.256.254/0001-30, estabelecida à Rua OttoRadtke, n°663,casa bairro Centro, neste Município, nos termos da Certidão de Matricula atualizada em 25 de fevereiro de 2019, expedida pelo cartório de registro de imóveis desta comarca de Santa Bárbara do Sul, de nº 8.919 a fl. 01/02 do livro n° 2 do Registro Geral com as seguintes características:

I-Um terreno urbano, sem benfeitorias, com área de quatro mil novecentos e  cinco  e cinquenta e dois metros quadrados (4.905,52 m²), situado nesta cidade, no Distrito Industrial  de frente para Avenida  principal, distante cento e vinte e três metros e quarenta e seis decímetros  (123,46m), da  esquina com  a avenida número seis, lote nº 43 quadra f no loteamento Distrito Industrial III, localizado no quarteirão formado pela Avenida Número Seis, Avenida Principal Estrada Vicinal e por outro lado sem rua, no município de Santa Bárbara do Sul com as seguintes medidas e confrontações: 

II- Ao Norte: vértice 16(dezesseis) possui um angulo interno de 100º(cem grau) rumo ao norte até encontrar o vértice 15(quinze) confrontando-se na extensão de oitenta e sete metros e hum decímetros (87,01)  com  a estrada vicinal.
    Ao Noroeste: seguindo o vértice 15(quinze, rumo ao noroeste até encontrar o vértice 10(dez), fechando o perímetro, possui um ângulo interno de 60º (sessenta graus)e confronta na extensão de  noventa e dois metros e trinta decímetros   (92,30 m) com  o lote 42(quarenta e dois).
  Ao Sudeste: partindo do vértice 10(dez)  em direção ao vértice 11(onze) rumo ao sudeste com angulo interno de 90º(noventa grau) confrontando-se na extensão de cinquenta e oito metros e quarenta e seis  decímetros (58,46)  com a Avenida Principal.
Ao Leste: vértice 11(onze) com angulo interno de 109º(centro e nove  grau) rumo ao leste até encontrar o vertisse 16 (dezesseis) confrontando-se na extensão de cinquenta e hum metros e sessenta e sete  decímetros (51,67)  com  terras  de propriedade de Francisco Stapelbroek.;

Art. 2° -Fica fazendo parte integrante desta lei  os seguintes documentos:




I-Memorando SICTUR nº 017/2019 de 25 de Fevereiro -Projeto Galpão Comercial área de 260m2 Av.Principal e   área 425,00m2 Av. Principal
II- Memorando  SICTUR nº 022/2019 de 11 de Março 
III-Protocolo nº007947/2018 de 11de dezembro
IV-Instrumento de Constituição de Sociedade Ltda datado em15/05/2013.
V-CNPJ 18256254/0001-30
VI-Certidão  Receita Federal Pessoa Jurídica emitida em 26/11/2018 e 18/02/2019
VII-Certidão Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e a Divida Ativa da União.
VIII- Certidão Negativas Débitos Trabalhista emitida em  18/02/2019.
IX-Receita Estadual  emitida em  18/02/2019.
X- Certidão de regularidade  do FGTS emitida em 20/02/2019.
XI-Certidão Junta Comercial Emitida Em 20/02/2019
XII- Certidão de matricula nº8919 fl.01 emitida em 25/02/2019

Art. 3°-Um Galpão Comercial com área 260,00 m2  na Av. Principal com. Prancha Arquitetônica, datado em 12/2018 com escalas iniciais 1:75 e  prancha 01, e assinado pelo Engenheiro Gleiser M.Finatto CREA /RS 219413 e pelo Proprietário da Agro-Biotech Assessoria Com.e Rep.Ltda, conforme o memorando 022/2019 de 11 de março.    
             -Um Galpão Comercial com área 425,00m2 na Av. Principal com. Prancha Arquitetônica, datado em 12/2018 com escalas iniciais 1:75 e  prancha 01, e assinado pelo Engenheiro Gleiser M.Finatto CREA /RS 219413 e pelo Proprietário da Agro-Biotech Assessoria Com.e Rep.Ltda , conforme o memorando 023/2019 de 12 de março.     
                   -                 
Art. 4°- A presente autorização deverá ser outorgada nos termos e nas condições da Lei Municipal n° 3.605/2010 de 17 de Agosto.

Art. 5°-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


		          Santa Bárbara do Sul, 19  de março de 2019.


Mário Roberto Utzig Filho
Prefeito Municipal
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